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DECRETO DE PESSOAL (Nº 158 A/2019)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

GABINETE DO PREFEITO

 

 

DECRETO DE PESSOAL Nº 158-A12019 DE 23 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a Exoneração. a pedido, de Servidor

Municipal do cargo de Agente de Trânsito.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, Estado

da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos inciso IX e XIII.

do art. 75, da Lei Orgânica Municipal, e o disposto na Lei Municipal nº 243/2012

(Estatuto dos Servidores Públicos. das Autarquias e Fundações Públicas do Municipio

de São Francisco do Conde),

DECRETA

Art. 1º - Exonerar, a pedido, o servidor Adnilson Teixeira das Neves,

matricula 73.423, portador do CPF/MF 245.257.075-34, do cargo estatutário de

Agente de Trânsito, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços, Conservação e

Ordem Pública.

Art. 2º - Fica declarada a vacância do referido cargo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

São Francisco do Conde, em 23 de setembro de 2019.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

End. Praça da Independência, s/n — Centro. São Francisco do Conde-BA

CEP: 43.90D—000ITEI.: (71) 3551-800
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DECRETO MUNICIPAL (Nº 2504/2019)
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DECRETO Nº 2504/2019 DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

Institui uma Comissão Permanente de Sindicância e Processo

Administrativo Disciplinar, estabelece outras normas e

procedimentos, e adota outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, Estado

da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 0 que estabelece a Lei Orgânica

do Município e consoante o disposto na Lei Municipal Nº 243/2012 (Estatuto dos

Servidores Públicos, das Autarquias e Fundações Públicas), e ainda na legislação

aplicável à matéria,

CONSIDERANDO, que a Administração Pública possui na sindicância e no

processo administrativo os instrumentos legítimos para apuração de irregularidade no

serviço público;

CONSIDERANDO, que a atividade processante impõe conhecimento

especializado para o atendimento das formalidades essenciais;

CONSIDERANDO, que o processo administrativo e sindicância visam

proteger o interesse do Município e preservar o erário público, dentre os principios da

legalidade, eficiência, impessoalidade, e moralidade pública administrativa;

CONSIDERANDO a busca para maior transparência nos trabalhos e a total

fidelidade entre os depoimentos e sua transcrição aos autos das sindicâncias, visando o

pleno atendimento à formalidade, moralidade, ao devido processo legal e ampla defesa

e contraditório,

DECRETA

Art. lº- Institui a Comissão Permanente de Sindicância e Processo

Administrativo Disciplinar no âmbito da Administração Direta, vinculada à Secretaria

Municipal de Gestão Administrativa (SEGAD), com a finalidade de desenvolver as

atividades de caráter apuratório e processante, relativas às eventuais irregularidades

administrativas no serviço público e suas consequentes responsabilidades, envolvendo

servidores públicos municipais por possivel infração praticada . exercício de suas

atribuições, ou que tenha relação imediata com as atribuições «I cargo em que se

encontre, bem como para apurar condutas lesivas contra o erário pú . o, praticados por

pessoas físicas e jurídicas, além daquelas que, ilegalmente, atenta . m . a o Município e

a Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde.

& "
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE , A;

End. Praça da Independência, s/n — Centro, São Francisco do Conde-BA

CEP: 41900-000 / Tel; (O“71) 3651-8000
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Art. 2º - Para evitar conflitos de interesse, incompetência ou suspeição não

poderá integrar a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo o

servidor que fizer parte de Comissão de Licitação ou que, porventura, tenha participado

de escolha e contratação de algum acusado, além do que também não poderá atuar na

comissão de que trata este Decreto, aquele que estiver respondendo a sindicância ou a

processo disciplinar ou, também, que tenha sofrido punição disciplinar, bem como

aqueles que forem cônjuges, companheiros ou parentes, de linha reta ou colateral, até 0

terceiro grau, com O acusado, ou, por fim, que tenha interesse no julgamento do processo.

Art. 3“ - Ficam designados os servidores públicos a seguir relacionados para

integrarem a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo

Disciplinar, incumbida de apurar os fatos, analisar as provas e aplicar as penalidades,

observando-se o princípio do contraditório e da ampla defesa:

1 - Maria Carolina Sousa do Espírito Santo, mat. 72.673 — Presidente

II — Alberto Andrade Nogueira, mat. 70.517 — Membro

III — André Luiz Brito, mat. 4.882 — Membro

IV — Maria do Carmo C. dos Anjos, mat. 5.996 — Membro

V — Grasiele de Jesus dos Santos, mat. 72.126 - Membro

% lº - Os servidores que integram a Comissão Permanente de Sindicância

e Processo Administrativo Disciplinar no âmbito desta Adiministração Direta são

designados para um periodo de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos por igual

período, a critério do Titular da Secretaria de Gestão Administrativa.

529 - Em caso de necessidade de substituição, será designado servidor

pelo periodo que remanescer ao substituido.

% 3º- Os membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo

Administrativo Disciplinar, deverão atender aos regramentos previstos neste Decreto,

além dos ritos e procedimentos estipulados no Estatuto dos Servidores Públicos

Municipais de São Francisco do Conde, aplicáveis ao objeto deste.

5 4ª - A designação para integrar a Comissão Permanente de Sindicância e

Processo Administrativo Disciplinar, constitui encargo de natureza obrigatória,

excetuando—se os casos de suspeição e impedimentos legais.

559 — A participação dos servidores na Comissão Permanente de

Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar dar—se—á sem prejuízo do exercício de

suas respectivas atribuições funcionais.

  

Art. 4º- A designação da presente Comissão Permanen d Sindicância e

Processo Administrativo Disciplinar não afetará os processos sindiat “ isçiplinares

em curso.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE / u,)x

End. Praça da Independência, sln — Centro, São Francisco do Conde-BA !

 

CEP: 43800-000 / Tel., (O"71) 3651-8000
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Art. 5º — A Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo

Disciplinar, poderá adotar procedimentos administrativos internos que instituam banco

de decisões, precedentes, bem como, criar jurisprudências e normas visando que as

Sindicâncias e Processos Administrativos ampliem a isonomia, impessoalidade, ampla

defesa e evite-se assim, dualidade, conflito ou antagonismo nos atos que são inerentes a

este tipo de apuração, reforçando, outrossim, os principios obrigatórios a Administração

Pública.

Parágrafo único. Os procedimentos deverão ser organizados por número e

ano e estarão disponíveis para consulta de toda e qualquer Comissão Apurativa, que

deverá utilizar tais dados apenas e tão somente para os fins descritos neste Decreto.

Art. 6º — Este Decreto entra em Vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

       

 

- - outlibro de 2019.São Francisco do Conde, em 2 ,

/ . , _ . , -

,,,Isouriv-l odr1- es ]umor

,;S/e/cretário de Gestão Administrativa

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

End. Praça da Independência, sln — Centro. São Francisco do Conde-BA

CEP: 41900-000 / Tel.: (O"71) 3651-BDUO
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DECRETO Nº 2505/2019. ; DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

Aprova o Regimento Interno do Serviço de Assistência Judiciária

Gratuita (SIG) integrante da estrutura da Secretaria Municipal de

Direitos Humanos, Cidadania e Juventude (SDHCI).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE,

Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX, do

art. 75, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no art. 29 e Tabela 13, da

Lei Municipal nº 510, de 02 de abril de 2018,

DECRETA

Art. 1ª. Fica aprovado o Regimento Interno e as atribuições dos Cargos em

Comissão e das Funções de Confiança do Serviços de Assistência Judiciária Gratuita

(AIG), da estrutura da Secretaria Municipal de Direitos Humanos, Cidadania e Juventude

(SDHCJ), na forma do Anexo único deste Decreto.

Art. 2º. Os efeitos deste Decreto enIIam em vigor na data da sua publicação.

 

Secretária de Direitos Humanos, Cidadania e Juventude — SDHC]

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

End. Praça da Independência, s/n — Centro. São Francisco do Conde-BA

CEP: 43.900-000 / Tel.: (O“71) 3651-8000
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ANExo ÚNICO - DECRETO MUNICIPAL Nº 2505/2019

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO E ACESSO A JUSTIÇA

GERENCIA DE ASSISTENCIA JUDICIÁRIA

REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I

DAS DISPOSICõEs PRELIMINARES

Art. 1º. O presente Regimento Interno trata da organização e das competências

gerais da ASSISTENCIA JUDICIÁRIA GRATUITA (AJG) do Município de São Francisco

do Conde, Estado da Bahia,, unidade administrativa vinculada ao Departamento de

Promoção e Acesso à Justiça, da Secretaria de Direitos Humanos, Cidadania e

Juventude (SDHCJ), define a estrutura de autoridade, caracterizando as relações de

subordinação, descreve as atribuições específicas e comuns dos servidores investidos

em cargos ou funções de direção, chefia e assessoramento e fixa normas gerais de

trabalho.

Art. 2º. É próprio do exercício dos cargos e funções de direção, chefia e

assessoramento, em cada um dos níveis e na amplitude determinada pelas limitações

hierárquicas, o desempenho das atividades de treinamento em serviço dos respectivos

subordinados, de direção, de planejamento, orientação, coordenação, controle de

atuação do órgão/equipamento sob a sua responsabilidade, informação e manutenção

de contatos externos e de formação de um clima organizacional sadio.

Art. 3º. A competência estabelecida neste Regimento Interno, para o exercício

das atribuições especificadas, implica na efetiva responsabilidade pela sua execução,

sob pena de destituição de quaisquer das funções de direção, chefia e assessoramento,

nos casos de omissão.

Art. 4º. O responsável pelo setor poderá, a qualquer momento, assumir para si,

segundo seu único critério, as competências delegadas neste Regimento Interno.

CAPÍTULO II

DA FINALIDADE E DA COMPETÉNCIA

Art. sº. 0 Serviço de Assistência Judiciária Gratuita tem por finalidade prestar

assistência judiciária gratuita judicial e extrajudicial, aos desassistidos, residentes no

  

 

Município de São Francisco do Conde.

Parágrafo Único — Considera—se desassistidos, todo aquele com renda i Ior a

03 (três) salários mínimos,

Art. 6º. Compete ao Serviço de Assistência Judiciária Gratuita: “, ,

, :

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE '

End, Praça da Independência, S/n — Centro, São Francisco do Conde-BA * , '

CEP: 43900-000 ! Tel.: (71) 3651£BD1 '!    



Quarta-feira
23 de outubro de 2019
Ano XIII • Edição Nº 1401

- 8 -

 Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f r a n c i s c o d o c o n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

2/8

Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE  
mªma.—nm? Secretaria de Direitos Humanos, Cidadania e Juventude

 

I- promover Ações Cíveis na esfera do Direito de Família e de Jurisdição

Voluntária quais sejam:

a) divórcio;

b) anulação de Casamento;

c) conversão de Separação em Divórcio;

d) partilha de bens, até O limite de 500 (quinhentas) Obrigações do

Tesouro Nacional (OTNS);

e) alimentos: exoneração/oferta/alimentos gravídicos/revisão de

alimentos;

f) guarda, regulamentação de guarda e visitas;

9) reconhecimento e dissolução de união estável;

h) abertura e retificação de Registro Civil;

i) registro tardio de Óbito;

j) reconhecimento, investigação e negatória de Paternidade;

k) Alvará Judicial;

)l ação de interdição e curatela, bem como a defesa em ações desta

natureza;

II - oferecer orientação jurídica aos desassistidos, visando à promoção do

exercício da cidadania, a inclusão social e O desenvolvimento humano;

III — estimular sempre que possível a composição amigável através de

convites voluntários às partes em conversas presididas por advogado ou corpo técnico

capacitado, utilizando sempre os princípios e ferramentas da conciliação e mediação

entre as partes;

IV - garantir aos seus assistidos a representação perante a Justiça, por meio

de advogados investidos nos cargos existentes na AJG, que poderão, conforme o caso

em concreto, propor ações, acionarjudicial ou extrajudicialmente, promover defesa,

prestar orientações, propor acordos extrajudiciais inter partes, conciliações e termos

de conduta, entre outras medidas no que couber.

CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 7º. Nos termos das Leis Municipais nº 061/2001 e nº 510/2018, e i

a ASSISTENCIA JUDICIÁRIA MUNICIPAL, para atuar na promoção do acess-

no âmbito do Município de São Francisco do Conde, com suporte técnico - .t- al

Oferecidos pela Secretaria dos Direitos Humanos, Cidadania e Juventude.

    
  

 

End. Praça da Independência, s/n — Centro, São Francisco do Conde-BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE fx?

CEP: 43,900-D00/Tel,: (71) 36514801 XÇ/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

Secretaria de Direitos Humanos, Cidadania e Juventude

 

 

Art. 8º. A AJG, como todos os órgãos e departamentos da Administração

Municipal, deve Observar as normas e orientações emanadas pelos órgãos de controle

centrais:

I- da Secretaria Municipal da Fazenda e Orçamento, quanto às atividades

de coordenação, controle, elaboração e execução orçamentária e de administração

financeira e contábil;

II - da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, quanto às atividades

pertinentes à gestão de recursos humanos e elaboração da folha de pagamento,

gestão de compras e suprimentos de bens e serviços, licitações, contratos, convênios,

gestão patrimonial e informatização dos serviços públicos;

III - da Secretaria Municipal de Comunicação, quanto às atividades

relacionadas à comunicação institucional e relacionamento com as redes sociais e a

imprensa;

IV - da Assessoria Jurídica do Município, quanto às orientações jurídicas e

normativas;

V - da Controladoria Geral do Município, quanto às atividades relacionadas

ao controle interno, para o efetivo cumprimento da legislação vigente.

VI - da Secretaria de Direitos Humanos, Cidadania e Juventude, quanto às

orientações e atividades relacionadas ao cumprimento do plano e objetivo de trabalho

dela, com vistas a colaborar com o coletivo e a gestão.

CAPíTuLo IV

DAS ATRIBUIçõEs COMUNS Dos TITULARES DE CARGOS DE

DIREçÃO E ASSESSORAMENTO

Art. 9º- A organização da estrutura administrativa da AJG, conforme sua natureza

e especialização tem a seguinte composição:

a) Coordenação

b) Assessoria

c) Atendimento

Parágrafo único - Os cargos da Assistência Judiciária Gratuita nos term deste

Regimento, serão ocupados por servidores designados pelo Titular da Secr ria de

Direitos Humanos, Cidadania e Juventude.

Seção I “

Das Atribuições do Coordenador de Departamento .

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE V

End, Praça da Independência, s/n — Centro, São Francisco do Conde-BA

CEP: 43900-000 ] Tel.: (71) 3651—4801
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Art.10. Além das atribuições que lhe são próprias, especificadas neste

Regimento, são atribuições do Coordenador da AJG:

I- exercer a supervisão técnica e normativa do departamento que dirige;

II — assessorar O Titular da Secretaria na tomada de decisões sobre assuntos

inseridos no campo de sua competência, quando solicitado;

III-despachar pessoalmente com o Titular da Secretaria, nos dias

determinados, e participar de reuniões coletivas, quando convocado;

IV - promover os registros das atividades do departamento, como subsídio à

elaboração do relatório mensal e anual;

V — baixar instruções e ordens de serviço para a boa execução dos trabalhos

do Departamento sob sua direção;

VI — apresentar ao titular da Secretaria, na periodicidade estabelecida,

relatório das atividades do órgão sob sua direção, sugerindo medidas para melhoria

dos serviços;

VII - solicitar a realização de Sindicância para a apuração sumária de falhas e

irregularidades dos seus subordinados;

VIII - aprovar, sob a supervisão titular da Secretaria, a escala de férias e outros

assuntos relacionados à vida funcional dos servidores que lhe são diretamente

subordinados;

IX—elogiar servidores e aplicar as penas disciplinares decididas nos

procedimentos legais;

X — prorrogar ou antecipar, pelo tempo que julgar necessário, o expediente

do órgão, observando a legislação e as normas em vigor;

XI - atender ou direcionar o atendimento, durante o expediente, às pessoas

que o procurarem para tratar de assuntos relacionados à sua pasta;

XII— indicar seu substituto em casos de impedimento e afastamento

temporários;

XIII- zelar pela fiel observância e aplicação do presente Regimento e das

instruções para execução dos serviços;

XIV-assistir ao titular da Secretaria e ao Prefeito em eventos político—

administrativos;

XV— representar o titular da Secretaria, quando solicitado, em

relacionados ao departamento que dirige;
  

XVI - justificar faltas e atrasos dos servidores lotados no órgão sob s

ou chefia, nos termos da legislação vigente; &

 

End. Praça da Independência. sln — Centro, São Francisco do Conde-BA
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XVII — propor a participação de servidores do órgão que dirige ou chefia em

cursos, seminários e eventos similares de interesse da repartição;

XVIII—fazer cumprir, rigorosamente, o horário de trabalho do pessoal

subordinado;

XIX - resolver os casos omissos e as dúvidas suscitadas na execução deste

Regimento, expedindo para esse fim as instruções necessárias;

XX - desempenhar outras atribuições inerentes ao cargo.

Seção II

Das Atribuições dos Assessores

Art. 11. Além das atribuições que lhe são próprias, especificadas neste

Regimento, são atribuições comuns aos ocupantes de cargos de Assessores ou outro

de mesmo nível hierárquico:

I— promover, por todos os meios ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos

serviços sob sua competência;

II- possuir a prática e acesso aos sistemasjudiciais;

III — controlar resultados e prazos, promovendo a coerência e a racionalidade

das formas de execução;

IV — despachar diretamente com o superior imediato;

V - apresentar ao superior imediato, na época própria, relatório das

atividades da unidade a que está designado, sugerindo providências para melhoria dos

serviços;

VI — providenciar a organização e manutenção atualizada dos registros das

atividades da unidade;

VII — quando capacitado, realizar sessões de Mediação e Conciliação nas ações

de cunho extrajudiciais, desde que autorizado pela chefia imediata;

VIII — preparar e acompanhar o expediente do setor;

XIX — assistir o coordenador do setor;

X - controlar a entrada e saída de documentos na coordenação e no que

mais couber;

  

XI — preparar comunicações internas e ofícios;

XII — transmitir aos demais funcionários as determinações, ordens - truções

do coordenador da AJG;

XIII — executar as tarefas que lhe forem solicitadas dentro de sua .:”ncia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE " l
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XIV — cumprir as determinações do superior imediato;

XV - efetuar o acolhimento dos assistidos;

XVI — organizar, controlar e manter os arquivos de todas as fichas de triagem

e atendimento bem como das cartas convite se houver;

XVII - controlar a tramitação do expediente e da correspondência encaminhada

ao superior imediato;

XVIII - encaminhar os assistidos em ordem de Chegada ao atendimento para

cada advogado de forma ordeira e organizada observando a ordem cronológica dos

atendimentos e a distribuição gradativa entre os advogados;

XIX — providenciar serviços de reprografia;

XX-encaminhar demandas que ultrapassem a sua competência aos

advogados nos casos que couber;

XXI — organizar e/OU atualizar arquivos e fichários;

XXII — montar e acompanhar processos referentes aos assuntos relacionados

com as atividades do órgão dentro das suas esferas de competência;

XXIII - manter arrumado o material sob sua guarda;

XXIV — outras tarefas generalizadas e imprescindíveis ao regular funcionamento

do Departamento de AJG;

XXV - exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

XXVI — disponibilizar Informação sobre a movimentação processual;

XXVII — promover sempre que possivel a autocomposição, observando os

principios da desjudicialização;

XXVIII - Assessorar o advogado no peticionamento de ações, levantamento de

datas de audiências, prazos para defesa;

XXIX - desenvolver atividades e atribuições inerentes ao cargo, o com vistas a

manter O ambiente de trabalho organizado, limpo, sempre que possível colaborando

para a organização do mesmo de forma participativa com todo O grupo da AJG.

ªsiª!

Das Atribuições e Responsabilidades do Advoqado 

I— possuir capacidade de trabalho em grupo;

II — efetuar atendimento ao público em geral;
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III — promover consultas e orientações;

IV — disponibilizar o acesso à informação, a direitos para os munícipes de São

Francisco do Conde;

V— estimular a conciliação entre os litigantes, prevenindo sempre que

possivel, a instauração de demandasjudiciais;

VI — desempenhar papel conciliador;

VII- Observar os princípios da desjudicialização quando possível;

VIII- sempre Observar as orientações do superior hierárquico, o coordenador

do Departamento de AJG;

XIX — promover o acesso àjustiça, aos hipossuficientes e munícipes em geral;

X - desenvolver e distribuir petições iniciais no prazo de até 10(dez) dias,

observadas as pendências de documentos de responsabilidade dos assistidos;

XI - ministrar e participar de palestras, grupos ejornadas de atualização;

XII - possuir a prática e acesso aos sistemasjudiciais com a devida certificação

para promover assinatura digital no peticionamento;

XIII— participar de audiências de conciliação/mediação, instrução e

julgamento e promover acompanhamento processual dos feitos sob sua

responsabilidade, mantendo atualizado os registros de todos os atendimentos,

processos e ajuizamentos de ações, bem como fornece relatório mensais de todos os

dados quantitativos e qualitativos.

XIV - acompanhar prazos e apresentar defesas, sob pena de processo

administrativo disciplinar, conforme Capítulo VIII, art. 32, da Lei Federal 8.906/94, que

dispõe sobre O Estatuto da Advocacia.

XV — desempenhar outras atribuições inerentes ao cargo.

Art. 15. O advogado responde pelos danos causados aos seus assistidos por ação

ou omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em

que possam incorrer.

Art. 16. Fica vedado ao advogado a captação e angariamento de causas na

comarca de São Francisco do Conde de ações de competência da AJG, sob pena de

processo administrativo disciplinar.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIçõES FINAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo FRANCISCO DO CONDE V
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Art. 17. Os órgãos da Prefeitura devem funcionar articulados entre si, em regime

de mútua colaboração.

Parágrafo único. A subordinação hierárquica define-se nO enunciado das

competências e na posição de cada órgão administrativo nO organograma geral da

Secretaria.

Art. 18. O horário de funcionamento do Departamento de AJG, será fixado por

Portaria do Titular da Secretaria de Direitos Humanos, Cidadania e Juventude,

atendendo às necessidades dos serviços, à natureza das funções e às características

das repartições municipais.

Art. 19. Fica excluído da competência da Assistência Judiciária Gratuita (AJG),

toda demanda relacionada à área criminal.

Art. 20. Entende—se como competência da Assistência Judiciária Gratuita para

ajuizamento de Ação de Alvará Judicial o teto no valor de 500(quinhentas) Obrigações

do Tesouro Nacional (OTNs).

Art. 21. Para o pessoal não subordinado ao regime do Estatuto dos Sen/idores

Públicos do Município ou que tenha sua jornada de trabalho regulada de forma

especial será observada a legislação específica.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

São Francisco do Conde, e e utubro de 2019  
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Luciana Cristina de Oliveira e Araújo

Secretária de Direitos Humanos, Cidadania e Juventude — SDHCJ
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PORTARIA (Nº 23/2019)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES

 

Portaria SEDESE Nº 023/2019, de 21 de Outubro de 2019

Designar servidores para recebimento e análise de

amostras com emissão de Laudo de Aprovação referente

aos produtos licitados através do Pregão Presencial nº

12/2019:

O Secretario Municipal de Desenvolvimento Social e Esportes do município de São Francisco do

Conde, no estado da Bahia, no uso de sua competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº

2299/2018, de 12 de Abril de 2018:

RESOLVE,

Art.lº - Designar os servidores EMANNUELLE GOMES GONÇALVES SAAD, matrícula 69.488, e

JOILMA DOS SANTOS AMORIM, matricula 69.474 , para recebimento e análise dos iténs que

compõem os Kit's enxovais para atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Esportes, conforme Lei Municipal 525/2018 de 13 de junho de 2018,

para distribuição às famílias beneficiárias.

Art.2º - Aos servidores ora nomeados cabem receber as amostras e emitir Laudo de Avaliação

em até 24 horas após a apresentação das amostras.

Art.39 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

São Francisco do Conde-BA., 21 de Outubro de 2019

 

     

 

  

ALOISIO LIVEIRA DE SOUZA ;-

Secretário Municipalde esenvolvimento Social“,“ “

“yºu?-Ilª
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEGAD

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
CONTRATO DE COMODATO (Nº 111/2019)

CONTRATO N.º111/2019, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE e a 
empresa VIVERDE SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. PREGÃO PRESENCIAL N.º018/2018 - SRP - 
SEGAD. Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento, a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços continuados de conservação e limpeza nas unidades de 
responsabilidade do Município de São Francisco do Conde, com fornecimento de materiais, 
utensílios e equipamentos, conforme os quantitativos descritos abaixo. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DESCRIÇÃO 
QUANT.  PREÇO 

UNITÁRIO  
PREÇO  
TOTAL MENSAL  

Servente, 44 horas semanais, 
com material e equipamentos.  

166 R$ 4.442,99  
R$ 

737.536,34 
R$ 8.850.436,08  

Servente, 44 horas semanais, 
com Adicional de 
insalubridade de 20% com o 
material e equipamentos.  

1 R$ 4.918,37  
R$ 

4.918,37  
R$ 59,020,44 

TOTAL R$8.909.456,52  
 
Do Valor: O valor global estimado do presente instrumento é R$ 8.909,456,52 (Oito milhões, 
novecentos e nove mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) 
que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor da fatura sobre o montante fornecido pela 
CONTRATADA. 
Da Vigência: O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente, a critério da CONTRATANTE e 
concordância da CONTRATADA, nas mesmas condições contratuais, conforme previsão no art. 57, 
da Lei Federal nº 8.666/93.  
Da Dotação Orçamentária:  
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária descrito a seguir: 
  

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DESPESA FONTE 

04.04 2.074 33.90.37 00 

 
 
 

ASSINADO EM 28/08/2019 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

LOURIVAL RODRIGUES JUNIOR 
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ERRATA | CONTRATO (Nº 111/2019)

ERRATA DO CONTRATO N.º111/2019 

Na publicação realizada no dia 23 de outubro de 2019 no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
onde se lê:  

“ORGÃO/SETOR: SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – SEGAD 
CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS 
CONTRATO DE COMODATO (N.º111/2019)” 

 
 

 
leia-se:  

“ORGÃO/SETOR: SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – SEGAD 
CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CONTRATO (N.º111/2019)” 
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